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INDICAÇÃO Nº 021/2022, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do 

Regimento Interno, a presente Indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito que envie à Câmara 

Municipal Projeto de Lei dispondo sobre o desmembramento e criação de secretarias no 

âmbito da Administração Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

Justifica como medida de interesse público tal indicação, uma vez que a Secretaria da 

Educação deixa como segundo plano as atividades culturais do município por não ser a área de 

interesse da referida pasta, estando a cultura do nosso município há algum tempo sem qualquer 

movimentação. 

Diante do exposto e considerando a necessidade do desmembramento dessas secretarias, 

peço aos membros desta Augusta Casa Legislativa a aprovação da presente indicação. 

Plenário Pro de Oliveira, aos 03 de novembro de 2022. 
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